Lei nº 232, 20 de outubro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a custear despesas de transporte do grupo mirim de danças e da escolinha de futebol no valor de até R$ 2.500,00, e dá outras providências. 

 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a custear despesas de transporte do Grupo de Danças Mirim e da Escolinha de Futebol.



Art 2º O transporte de que trata o artigo primeiro refere-se àquele em que os referidos grupos irão deslocar-se a outras cidades para participar de eventos culturais e desportivos, representando o Município de Westfália, e está limitado ao valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).



Art 3º A Nota Fiscal fatura deverá obrigatoriamente vir acompanhada da relação dos alunos participantes com a respectiva assinatura.

Art 4º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.

Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de outubro de 2003.








Alcido Lindemann
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